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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 14 de abril de 2020, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara Municipal, 
estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei n° 32, de 2020, que "ALTERA 
O ART. 1°, DA LEI MUNICIPAL N° 6.497, DE 12 DE ABRIL DE 2019, QUE "AUTORIZA A 
CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E EM ERGENCIAL". 

Alertamos, por oportuno, que na Redação Final houve correções 
na técnica legislativa redacional, em detrimento ao Projeto de Lei original, para que 
sejam consideradas no encaminhamento da respectiva sanção. 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 14 de abril de 2020. 

Vereador VO 	I CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

1  :% 

Adv.. Dr. Ma eus Barbosa 
OAB/RS n° 96.890 
Coordenador do Departamento Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador A 	D
•TTO (PP) 

Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2020. 

ALTERA O ART. 1°, DA LEI 
MUNICIPAL N° 6.497, DE 12 DE 
ABRIL DE 2019, QUE "AUTORIZA A 
CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, 
TEMPORÁRIA E EM ERGENCIAL. 

Art. 1° Fica alterado o art. 1°, da Lei Municipal n° 6.497/2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
efetuar a contratação administrativa, temporária e 
emergencïal, a seguir relacionada, a fim de atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - 17 (dezessete) Cargos de Cuidador, Carga horária de 36 
(trinta e seis) horas semanais, Padrão de vencimento E-4. 

Parágrafo único. As contratações administrativas, 
temporárias e emergenciais dos cargos acima especificados, 
se devem ao fato da necessidade de manter o atendimento 
às crianças e adolescentes acolhidos no Abrigo Municipal, 
considerando ainda os frequentes desligamentos que 
ocorrem em relação ao cargo mencionado. 

GONÇALVES, aos 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte. 

    

 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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